
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

NÚCLEO DE REDAÇÃO FINAL EM COMISSÕES

TEXTO COM REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO ESPECIAL - PEC 101- A/03 - REELEIÇÃO DA MESA
EVENTO: Reunião Ordinária N°: 0239/04 DATA: 30/03/04
INÍCIO: 16h08min TÉRMINO: 16h41min DURAÇÃO: 00h33min
TEMPO DE GRAVAÇÃO: 00h33min PÁGINAS: 10 QUARTOS: 7

DEPOENTE/CONVIDADO - QUALIFICAÇÃO

SUMÁRIO: Definição do roteiro dos trabalhos.

OBSERVAÇÕES

Há intervenção inaudível.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 101- A/03 - Reeleição da Mesa
Comissão Especial - PEC 101-A/03 - Reeleição da Me
Número: 0239/04 Data: 30/03/04

1

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Declaro aberta a

segunda reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 101-A, de 2003.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da primeira reunião, realizada

em 24 de março de 2004.

Tendo em vista a distribuição antecipada, indago aos Srs. Parlamentares se

há necessidade de leitura da ata.

O SR. DEPUTADO NEY LOPES - Peço a dispensa da leitura, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Dispensada a leitura da

ata, por solicitação do Deputado Ney Lopes.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Ordem do dia.

A presente reunião destina-se a definir o roteiro dos trabalhos desta

Comissão. Portanto, faculto a palavra aos Deputados que desejam apresentar

sugestões de nomes a serem ouvidos em audiência pública.

O SR. DEPUTADO NEY LOPES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO NEY LOPES - Sr. Presidente, salvo melhor juízo,

dificilmente se justificará uma audiência pública para matéria desse tipo,

essencialmente pontual, de direito, que é uma opção política. Não vejo, em princípio,

nenhuma necessidade de colheita de depoimentos ou de exposições. É uma

questão de foro íntimo.

Acredito que esse silêncio vai nos permitir entrar na discussão mais profunda

da matéria, certamente até em futuro próximo, com o brilhante parecer do eminente

Deputado Paes Landim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Em observância ao que

comentou o Deputado Ney Lopes, aqui existe o formal. Ao se dizer audiência

pública, não gera obrigação, mas, exatamente como S.Exa. já fez, objetiva cada
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Parlamentar, caso queira, a opinar sobre como devam ser conduzidos os trabalhos.

Na verdade, quero situar nesses termos, ou seja, de que maneira vamos trabalhar.

O SR. DEPUTADO LUCIANO CASTRO - Sr. Presidente, como mencionou o

eminente colega Ney Lopes, a reeleição é uma instituição consagrada no País.

Portanto, quanto ao mérito, não há muito o que discutir. Talvez a discussão se

prenda apenas ao fato de se vamos admitir reeleição para o mesmo período

legislativo ou a possibilidade de ainda se candidatar para o período legislativo

seguinte. Aí seria admitir mais de uma reeleição, como já discutimos aqui com o

Deputado Vic Pires Franco. Dessa forma, o Sr. Relator precisa apenas nos

posicionar nessa questão. Quanto ao resto, cabe a S.Exa. apresentar o parecer,

para que possamos discutir a forma.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Passo a palavra ao Sr.

Relator, até porque o Deputado Luciano Castro fez uma observação que implica,

não só por isso, posicionamento de S.Exa.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, as ponderações tanto do

eminente Deputado Ney Lopes quanto do eminente Luciano Castro são objetivas e

pertinentes. Apenas ponderaria, nobres colegas, embora o assunto seja de natureza

pontual, até que ponto é tradição republicana no Brasil o mandato de Presidente das

Mesas do Senado e da Câmara. Houve uma tradição até 1946, por exemplo, em que

o Vice-Presidente da República presidia o Senado. Os militares mudaram isso.

Como era em 1991? Como era na Constituição republicana e na grande

Constituição liberal de 1946? Sugiro 2 ou 3 approaches de natureza acadêmica

apenas para ilustrar nosso debate.

Talvez, nesse sentido, sejam procedentes, até porque, como temos o prazo

de 10 sessões para apresentação de emendas, seria bom que nesse interregno

estivessem aqui alguns professores, acadêmicos, políticos, presidentes de partido,

etc. que emitissem suas opiniões, a fim de facilitar o debate e o parecer do Relator.

Assim, não é justo que se dê o parecer antes dessas emendas. Pode haver ou não

emendas, mas é importante que se aguarde.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Até o momento, temos

basicamente 3 sugestões.
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A primeira, cada Deputado já tem seus elementos de convicção, seria o

debate de acordo com a seqüência de trabalho. Isso não dependeria nem de

audiência nem de nenhum outro instrumento organizador.

O Deputado Luciano Castro propõe que o debate aconteça a partir do parecer

do Relator que, por sua vez, acha que seria de bom tom, até para que possa fazer o

seu parecer com mais lustro, trazer alguns pensadores da política, o que me parece

— vamos avaliar coletivamente  —  não prejudica nem o tempo nem o debate. Se

houver concordância no sentido de convidarmos algumas personalidades para

audiência pública, resta-nos o Relator formalizar os nomes, na forma de

requerimento, que votaremos na próxima reunião. Enfim, estou tentando ordenar a

partir do que foi comentado. Se não houver divergência grave, poderemos ficar com

a posição do Relator, que fará uma proposta de nomes na forma de requerimento.

Se daqui até a próxima reunião algum Parlamentar tiver qualquer sugestão, creio

que é só formalizar, para compor um conjunto.

Pode ser assim?

O SR. DEPUTADO ÁTILA LIRA - Sr. Presidente, a sugestão do Deputado

Ney Lopes, na verdade, é assunto pontual, que está gerando debates e polêmicas

na Casa. Tenho acompanhado por meio da imprensa determinadas manifestações,

quer de representantes da Casa, quer de representantes do Senado Federal.

Parece-me, como bem disse o Relator, que, se formos tão-somente aguardar que

decorra o prazo para apresentação de emendas, não haverá maiores necessidades

de apresentação de emendas, porque existem duas, uma apensada à outra. Na

segunda emenda, apensada à primeira, há um artigo que estabelece, por exemplo, a

reeleição apenas uma vez. Temos de discutir exatamente se num próximo mandato,

numa nova Legislatura, haverá impedimento. Como disse o Deputado Luciano

Castro, é um próximo mandato, logicamente uma nova Legislatura, com um novo

colégio eleitoral, porque 100% não volta à Casa. Há um processo de renovação.

Tenho dito sempre que a proposta não significa reeleição do atual Presidente

da Casa nem da reeleição do Presidente do Senado. S.Exas. poderão concorrer à

reeleição. Hoje é proibido, mas, se houver a aprovação da matéria, poderão

concorrer. Também poderão não querer. É um assunto de foro íntimo.
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Concordo com o Relator. É uma matéria interessante. Vamos fazer um bom

debate a respeito do assunto. Haverá os que concordam e os que discordam, razão

por que vai ser gerado um grande debate a respeito dessa matéria, que não deve

ficar morno, insosso, sem vida. Este assunto terá de ser debatido por pessoas que

são contra e pelas que são a favor. Enfim, convocar pensadores e analistas

políticos. Concordo plenamente com a opinião do nobre Relator, Deputado Paes

Landim. Precisamos dar vida ao debate desta PEC.

Sr. Presidente, era essa minha observação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Obrigado, Deputado Átila

de Lira.

Tem a palavra o Deputado Luciano Castro.

O SR. DEPUTADO LUCIANO CASTRO - Sr. Presidente, volto a pedir ajuda

ao eminente jurista, Deputado Ney Lopes. Embora pela emenda só seja permitida

uma única reeleição, indago se isso ocorre no mesmo período legislativo. Por

exemplo, o atual Presidente concorre à reeleição. Em 2007, se for novamente

Deputado, poderá candidatar-se? Sob a alegação de quê? Trata-se de novo período

legislativo e de novo colégio eleitoral? Colégio eleitoral não é exatamente esse pelo

qual ele se elegeu e se reelegeu?

É preciso deixar claro que isso não poderia ser permitido. Senão, vai abrir

uma brecha jurídica. Isso pode acontecer sucessivamente, e ele vai para outra

reeleição, porque está no mesmo período legislativo, e vai continuar

sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem a palavra o

Deputado Nelson Trad.

O SR. DEPUTADO NELSON TRAD - Sr. Presidente, quando, em 1988,

promulgou-se a Constituição cidadã, recordo-me de inúmeros tratados, relacionados

com a Carta Maior, que abordam o sistema de rigidez da nova Constituição Federal.

Era intenção e sonho de muitos dos constituintes preservar ao máximo a

Constituição que se lançava ao povo na ocasião, a fim de evitar as mudanças ao

bel-prazer de circunstâncias políticas que as reclamavam.

Percebe-se hoje, no momento, no Congresso Nacional, que a coisa mais fácil

para se fazer é modificar a Constituição Federal. Não que o momento necessite e
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grite pela reforma, por meio da ultrapassagem dos conceitos criados em certo

tempo, vencidos pela distância e pela época em que se proclama a necessidade de

emendá-la.

Hoje, na Câmara dos Deputados, o que existe de assistência social efetiva é

dar oportunidade a certas pessoas de procurarem um Deputado para pedir

solidariedade, a fim de formar quorum mínimo para apresentação de emenda

constitucional. Isso chega até a nos aborrecer e será modificado no Regimento

Interno.

Esse problema justifica e comprova o que estou dizendo. Há um desprezo,

hoje, pela Constituição Federal, com todo o respeito que tenho pelo autor da idéia.

Entendo que não poderemos buscar a reeleição como elemento decisivo para

modificação do que existe na nossa Constituição em relação à direção do

Congresso Nacional. Se tivéssemos de fazê-lo, deveríamos expurgar da Carta

Magna e incluir no nosso Regimento Interno. Seria, evidentemente, muito mais

prazeroso em termos de afrontas políticas que inevitavelmente acontecerão por

discussão dessa matéria. Há, portanto, essa circunstância.

Temos, no conjunto do Plenário, membros titulares desta Comissão, colegas

da mais alta experiência. V.Exa. é um deles, o nosso Relator é outro. Temos, ao

lado, o Deputado Michel Temer, que já presidiu o Congresso Nacional, membro

integrante desta Comissão, que poderá dizer que administrar a Câmara dos

Deputados ou o Congresso Nacional é muito diferente de administrar uma Prefeitura

ou a própria República.

Por isso mesmo, em relação a esta proposta de emenda à Constituição, sem

nenhuma contradição, sobretudo sem nenhuma afronta, o que se vai discutir aqui,

na realidade, é política. Mas eu seria um imbecil se terminasse assim, dizendo que

vamos discutir política. Afinal, o que se discute diferentemente, no momento que

trabalhamos, senão política? Mas, aqui, não vamos discutir a política da forma

concreta e doutrinária. Vamos discuti-la partidariamente. Às vezes, olhando o

passado, fazendo uma retrospectiva histórica da vida do Congresso Nacional,

encontramos, por exemplo, um Ranieri Mazzilli, com quase 8 mandatos. É

interessante que os mandatos de Ranieri Mazzilli se sucediam por vontade da

própria Casa. Ele só foi defenestrado por conta de uma nota assinada por homens
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fardados. Senão, talvez ele continuasse no comando da Câmara dos Deputados.

Dou esse exemplo como demonstração de quantas vezes ela poderia acontecer,

adotado esse princípio da reeleição, se não fosse interrompido ou demarcado um

limite para o exercício dessa reeleição.

Sem nenhuma mofa, o atual Presidente é um homem conciliador, preocupado

com a instituição, preocupado conosco. S.Exa. defende a instituição e os

Deputados, tão estigmatizados e indefesos em determinadas ocasiões com outros

Presidentes. Esse é um homem bom. Se o PT estiver no Governo e puder elegê-lo 8

vezes seguidas, desde que S.Exa. consiga chegar a esse período, vai ser excelente

para a Casa.

Com todo respeito ao partido de V.Exa. — hoje, Governo —, eu não votaria

em alguns Deputados inseridos na organicidade partidária.

Vamos jogar nos ombros do Relator a missão de organizar um programa.

Gostaria muito de ouvir o Deputado Jader Barbalho. Evidentemente, um

homem experiente, batido pelas circunstâncias de uma administração muitas vezes

serena, mas muitas vezes tumultuada. Há diferença entre manobrar um Congresso

Nacional e uma Prefeitura Municipal.

Por isso, Sr. Presidente, vamos dar ao nosso Relator, homem experiente, a

necessária condição de formular um projeto para que possamos trabalhar bem, em

benefício do Congresso Nacional, independentemente de alguns interesses

político-partidários.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Concedo a palavra ao Sr.

Deputado Vic Pires Franco.

O SR. DEPUTADO VIC PIRES FRANCO - Sr. Presidente, quero apenas um

esclarecimento. Um Deputado que está exercendo o seu primeiro mandato, se

quiser disputar a reeleição, ficará impedido na segunda Legislatura?

Isso é apenas uma divagação. Queria trocar idéia e saber isso do Relator,

porque estamos preocupados, única e exclusivamente, com a mesma Legislatura.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Com a palavra o Relator.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - É claro que os debates aqui chegarão a

um consenso sobre essa sua preocupação.
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O Deputado Nelson Trad, grande advogado, homem estudioso, formado em

Direito pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro, expõe um problema até

interessante com relação ao Regimento.

Algumas Constituições jogam com o Regimento. Raríssimas, como a do

Brasil, fixa mandato. As Constituições americana, francesa e alemã dizem, de

maneira solene, que o Regimento ou a Câmara devem deliberar sobre os membros

da Mesa, que serão eleitos por toda a Legislatura. Cada Legislatura tem seu

presidente. Segundo essas Constituições, o mandato é de 2 anos. São presidentes

pela Legislatura. Evidentemente, nenhuma delas diz que é proibida a reeleição.

Fui professor de Direito Constitucional, lecionei por mais de 15 anos,

lembro-me de que dei aula nesse sentido. Sempre lamentei muito que os militares

tivessem interrompido o processo de eleição no Brasil, que é próprio de país

federativo. Quem presidia o Senado era sempre o Vice-Presidente da Repúb lica. No

Brasil também era assim. Depois, os militares proibiram essa presidência do Senado

e também a reeleição na Câmara, porque era um mandato, realmente, de 1 ano, e o

Ranieri Mazzilli foi reeleito 9 vezes seguidas, como lembrou muito bem o Deputado

Nelson Trad.

Nos países mais desenvolvidos, com mais experiência democrática,

geralmente, existem o mandado do presidente e o da Legislatura. Agora, definir se é

proibido ser reeleito ou não, isso é uma questão que tem de ser submetida ao

Plenário. Não quero me antecipar. Os colegas é que definirão isso no decorrer dos

debates.

Não adianta o Relator ter uma posição que vá contra a do Plenário. Vamos

entrar em um consenso para depois formular uma posição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Os breves debates

ocorridos referendam a proposta do Relator.

Trazer as pessoas à Comissão para estabelecermos o contraditório —

usando as palavras do Deputado  Átila Lira: “para que esse debate tenha vida” — é

público, notório e oportuno.

Não sei quem era o Presidente aqui, na época da Constituição de 1988. Não

sei se esse debate foi feito naquela oportunidade. Alguns Parlamentares

seguramente podem ter uma convicção firmada, outros estarão atentos a esse
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aspecto. Nesse sentido, nosso objetivo é estabelecer um acordo. Esse é o primeiro

ponto.

O Relator e outros Parlamentares deram sugestões no sentido de virem a

esta Comissão pessoas para nos municiar com análises e informações. Estamos de

acordo? Sim. Diante disso, os Srs. Parlamentares que assim desejar, façam

requerimentos designando as pessoas, e votaremos na próxima reunião. O Relator

vai apoiar-se na sua experiência, nas suas reflexões e nos seus apontamentos.

Não sei se temos assessoria nesta Comissão Especial. Presumo que não.

Mas talvez seja o caso de tentarmos na Casa separar algum material para facilitar

argumentação de qualquer Parlamentar, caso queira se aprofundar. À guisa de

sugestão, não sei se caberia ou não chamar um ou outro representante do Supremo

Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral. Enfim, pessoas que, de alguma

maneira, por meio de experiência em presidir o Senado, o Congresso e a Casa

possam contribuir. De fato, sabemos que quando alguém já tem elemento de

convicção, é difícil mudá-lo. Mas isso não nos impede de tentar fazer o melhor

debate.

Com a palavra o Deputado Jutahy Junior.

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Primeiramente, parabenizo o

Presidente Deputado Arlindo Chinaglia pelos 19 votos que teve. Se eu estivesse

aqui presente, V.Exa. teria 20 votos, assim como os demais representantes da

Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Obrigado.

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Eu não estava presente, pois me

encontrava em missão especial.

Possuo grande afeto e amizade pelo Relator, Deputado Paes Landim, mas há

uma questão de ordem que apresento em nome do PSDB. No Regimento Interno,

existe a seguinte questão: quando alguém é subscritor da proposta de emenda

constitucional, é considerado co-autor. E, a partir dessa realidade, o co-autor não

pode ser designado Relator.

Então, essa é uma questão que estou apresentando aqui, porque já foi

apresentada no passado pelo PT, em diversas oportunidades.

(Intervenção inaudível.)
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O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR - Exatamente, o Deputado José Múcio

Monteiro era o Relator designado. E não foi permitido que ele fosse, em função de

regimentalmente estar caracterizado esse impedimento.

O Deputado Paes Landim sabe que jamais faria isso como sendo uma

questão vinculada à pessoa do Paes Landim, companheiro extraordinário, pessoa

da melhor qualidade. Esta Comissão estaria muito bem representada, mas,

regimentalmente, há um impedimento legal para essa designação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra,

Deputado José Pimentel.

O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, esta Comissão está

analisando duas PECs: a de nº 101-A, de 2003, e a de nº 126-A, de 2003.

Efetivamente, na PEC nº 101-A, de 2003, o nobre Deputado Jutahy Junior tem

razão: ela está subscrita. Quanto à PEC nº 126-A, de 2003, o Relator não é

subscritor. Portanto, é subscritor em uma e noutra, não.

Temos 2 caminhos. Um deles é fazer o desapensamento, que estaria

resolvido e evitaria nulidade futura. Portanto , como essa questão já foi objeto de

pré-questionamento, proponho suspendermos esta sessão, para que V.Exa. possa

trazer a resposta da questão de ordem na próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - V.Exa. leu os nossos

pensamentos. A prudência somada à minha profunda dúvida já havia me conduzido

para essa sugestão que o Deputado José Pimentel acabou de fazer.

Recolho a questão de ordem do Deputado Jutahy Junior. Vou analisá-la e, na

próxima reunião, darei a resposta, o que evidentemente também será avaliado por

todos os membros da Comissão.

Hoje, avaliamos nosso papel, que é definir linhas gerais de trabalho. Gostaria

de saber se algum Parlamentar pretende iniciar a discussão para além do que já foi

feito. Se não houver — e parece-me que não há intenção de continuar os debates

neste patamar —, encerraremos a reunião.

Lembro ao Plenário que esta é a quarta sessão do prazo de 10 sessões para

recebimento de emendas. As emendas deverão ser apresentadas com o quorum
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mínimo de um terço de assinaturas de Deputados, ou seja, 171 assinaturas. Além

disso, essas deverão ser apresentadas em 3 vias, 1 original e 2 cópias, devidamente

autenticadas, conforme determinação expressa no Ato da Mesa nº 49, de 2000,

alterado pelo Ato da Mesa nº 101, de 2001.

Nada mais havendo a tratar, encerro os trabalhos, antes convocando reunião

ordinária para o dia 6 de abril, terça-feira, às 15 horas.

Está encerrada a reunião.


